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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: ___________________________________________________________________________ 

    

Estado civil:                                              Nacionalidadde                                      , data de nasc.       /       /       ; 

 

End.     

 

Bairro                                                                  Cidade/UF                                                CEP                                                                                                                                                                   

 

RG                                                            CPF                                                         RS/PV                                                                                                            

 

Filiação: Nome da Mãe    _____________________________________________________________________ 

 

e nome do Pai ______________________________________________________________________________ 

 

Local de trabalho:                                                                                                      

OUTORGADOS:  JOSÉ CARLOS FERREIRA CAMPOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 

sob nº 130.970 e  VANESSA CAMPOS AMARO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 

181.539, sócios no escritório CAMPOS & AMARO ADVOGADOS ASSOCIADO, Sociedade de Advogados 

regularmente inscrita na OAB/SP sob o Registro nº 6.879, com escritório estabelecido na Avenida General 

Ataliba Leonel 835 A – SALA 05, Santana, São Paulo - Capital  - Fone (11) 2099-2352 - CEP 02033-000, e-

mail: juridico@camposeamaroadvogados.com.br, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula “AD 

JUDICIA". 

PODERES: por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os 

outorgados, concedendo-lhes os poderes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em geral, e especialmente 

para   INGRESSAR COM AÇÃO DE GESS em face da FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em qualquer instância, 

assinar termo, acordo, e praticar ainda, todos e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel 

desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga aos Advogados acima descritos, os poderes para, 

em nome do outorgante, receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso, pedir a 

justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, tudo em conformidade com a norma 

do art. 105 do NCPC15. 

HONORÁRIOS. Em determinação ao REsp 1.818.107/RJ, fica estabelecido, que em favor dos outorgados, 

o outorgante pagará a quantia equivalente a 30% (trinta por cento) sobre a condenação do Estado no 

respectivo processo judicial. 

São Paulo, ______ de ________________________________   de  202_____   . 
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